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Reunião Ordinária N.º 728
  Decisão CEECMG: n° 05297/2020
  Referência: Processo nº 215840/2016
  Interessado: FABIO ARAUJO NODARI

                EMENTA: CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

                DECISÃO

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Minas, Geologia e Agrimensura – CEECMGA – Crea-DF, reunida em
06 de outubro de 2020, apreciando o processo em epígrafe, relatado e fundamentado pelo Conselheiro Gustavo
De  Faria  Franco,  de  interesse  do(a)  senhor(a)  FABIO  ARAUJO  NODARI.  Considerando  a  solicitação  da
CEECMGA em reunião em 08/03/2017, por um processo relatado pelo Conselheiro Pedro Luiz Delgado Assad,
quando o mesmo concedeu a CAT solicitada pelo profissional, e em seu voto fez a seguinte solicitação: "Após a
emissão da Certidão de Acervo Técnico, encaminhar o processo ao Departamento de Fiscalização para solicitar
que a Engenheira Civil e Engenheira Sanitarista Ângela Maria Barbosa Parente com registro no CREA sob o
n°4.938/D-CE, regularize sua situação junto ao CREA, pois não consta nos registros cadastrais do sistema como
responsável técnico do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT”. Considerando que o
profissional  respondeu  em  e-mail  datado  de  27/08/2020  que,  a  Srª  Juliana  Ferreira  da  Costa  -  Auxiliar
Administrativa - DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL - DICAP/COCAP/CGGP - DNIT, informou: "Informamos
que a  Sra.  Ângela  Maria  Barbosa Parente  não pertence mais  ao  quadro de servidores  desta  Autarquia".  
Considerando que a CEECMGA já havia concedido a CAT conforme Decisão nº 0106/2017 em 21/03/2017.
Considerando que a CAT foi emitida ao interessado em 07/04/2017. Diante do exposto, a CEECMGA DECIDIU,
Pelo arquivamento do processo, uma vez que, não há o que ser feito a respeito. Coordenou a Sessão o Senhor
Carlos  Eugênio  De  Faria  Franco.  Votaram por  unanimidade  o(s)  senhor(es)  conselheiro(s):  Ana  Szervinsk
Bernardes, Fábio Paião Correia De Souza, Fernando Cesar Crosara, Ana Beatriz Ulhoa Cobalchini, Gustavo De
Faria Franco, Artur Milhomem Neto, Kim Parente Currlin Perpetuo, Carlos Eugenio De Faria Franco, Newton De
Castro, Pedro Luiz Delgado Assad, Ailton Ferreira Assis De Almeida, Brasil Americo Louly Campos, Mara Dos
Santos Meurer, Jorge Cauby Nunes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 06 de Outubro de 2020.

Carlos Eugenio De Faria Franco
Coordenador em Exercício


